
INDICAÇÃO Nº 
2734
, DE 2009

Indico, com fundamento no artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine aos órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros a serem destinados à pavimentação das ruas Maria Lemes de Paula (rua 42), Hermínio Pizzi Filho (avenida H), São Lourenço e Rua 40, localizadas na Vila Romana e, rua Maria Antunes Gonçalves, localizada na Vila Biondi, no município de Cruzeiro.

JUSTIFICATIVA

O município de Cruzeiro não conta, atualmente, com um orçamento que lhe permita realizar todos os serviços públicos essenciais para o seu pleno desenvolvimento.

As ruas Maria Lemes de Paula (rua 42), Hermínio Pizzi Filho (avenida H), São Lourenço, 40, e Maria Antunes Gonçalves, são vias que se encontram em péssimo estado de conservação, prejudicando os moradores e pessoas que por lá trafegam.

Isto posto, e atendendo a justa reivindicação do nobre vereador Manoel Antunes Pereira que representa a população local, é que elaboramos a presente propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida
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